
PARECER CEFOR

I - RELATÓRIO

 

Vem a esta vereadora, para parecer, projeto de Lei do Legisla�vo, de autoria do vereador José Freitas, que
desobriga a apresentação de atestado médico e obriga a submeter-se a avaliação �sica orientados por
profissional de educação �sica os pretendentes a matrícula em academias e clubes espor�vos de Porto
Alegre

 

Em parecer prévio, a Procuradoria da Câmara de Vereadores concluiu não haver razão para trancar a
tramitação do projeto nessa fase inicial uma vez que durante o processo legisla�vo poderão ser feitas
diligências, esclarecimentos etc., para melhor exame da proposta pela CCJ, inclusive, para fins de
aprimoramento da proposta.

 

Por sua vez, na Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, o parecer exarado e aprovado foi pela existência de
óbice, sobretudo por contrariar o princípio da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade.

 

É o sucinto relatório.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Não vislumbro que o projeto de lei em comento seja meritório. Por qual razão uma academia não
poderia estabelecer, com a assistência de profissionais capacitados, metodologia diversa do laudo médico
e do PAR-Q para atestar a capacidade �sica do seu aluno? 

 

Aliás, os �pos de métodos diferentes de cada academia não poderiam ser, inclusive, um elemento
mercadológico importante para estabelecer preferências entre prestadores de serviço? Esse é, pois, um
dos elementos que fundamentam a livre inicia�va e, por consequência, a ordem econômica brasileira.

 

A propósito, por qual razão o legislador entende que é capaz de definir a forma e, também, a
metodologia que deve ser u�lizada pelas academias? Não me parece ser essa uma lei per�nente para
fazer parte do arcabouço legal do nosso município.

 

III - CONCLUSÃO

 

Considerando o parecer supra, recomenda-se, no mérito, a REJEIÇÃO do presente projeto de lei.



 

MARI PIMENTEL
Vereadora
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 105/23 - CEFOR con�do no doc 0549477 (Proc nº 0758/2022 - PLL nº 381),
de autoria da vereadora Mari Pimentel foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 15 de maio de 2023, tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS 00 voto CONTRÁRIO,
conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: PELA REJEIÇÃO do Projeto.

  Vereadora Mari Pimentel  – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereadora Biga Pereira - Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: NÃO VOTOU

  Vereador João Bosco Vaz: FAVORÁVEL

  Vereador Roberto Robaina:  NÃO VOTOU
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